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Ofício Circular nº 05/2011/CTPOAR/CNRH/MMA 

 

                     Brasília, 04 de maio de 2011. 

A Sua Senhoria a Senhora 

ELISA MARIA COSTA 

Presidente do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Doce – CBH-Doce 

Governador Valadares-MG 

 

Assunto: Apresentação dos parâmetros para usos de pouca expressão nos 
corpos d’água de domínio da União na Bacia Hidrográfica do Rio Doce 
 

Senhora Presidente, 

 

1.  O Conselho Nacional de Recursos Hídricos – CNRH, no uso das competências 

que lhe são conferidas pela Lei 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e Lei 9.984, de 17 de julho de 

2000, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, anexo à Portaria 377, de 19 de 

setembro de 2003, tem procurado através de suas reuniões plenárias, com o assessoramento 

técnico de suas Câmaras Técnicas, contribuir com a implementação e consolidação da Política 

Nacional de Recursos Hídricos. 

2.   Conforme o inciso X, do art. 35 da Lei 9.433, de 08 de janeiro de 2007, cabe ao 

Conselho Nacional de Recursos Hídricos – CNRH, estabelecer critérios gerais para a outorga de 

direitos de uso de recursos hídricos e para a cobrança por seu uso. A Câmara Técnica Permanente 

de Integração de Procedimentos, Ações de Outorga e Ações Reguladoras– CTPOAR, por meio 

da Resolução nº 07 do CNRH, de 21 de junho de 2000, tem a competência de analisar e subsidiar 

o CNRH na fomentação de políticas do Setor Hídrico. Na oportunidade, convidamos Vossa 

Senhoria para participar da 85ª reunião da referida Câmara Técnica, que será realizada nos dias 

17 e 18 de maio de 2011, a partir das 09h30min, na Sala T-13 do Ed. Marie Prendi Cruz, 

SEPN 505 (W3 Norte), Lote 2 – Brasília/DF.  
3.   Nesse sentido, convidamos este Comitê a apresentar no primeiro dia desta reunião 

– em um período de 15min e formato de Apresentação (PowerPoint) – proposta de deliberação, 

histórico, objetivos e justificativas, metodologias e critérios acerca desses parâmetros para usos 

de pouca expressão, para que possamos dar prosseguimento à tramitação de tais documentos no 

Conselho Nacional de Recursos Hídricos. Solicitamos, inclusive, que nos seja encaminhado 

previamente cópia desta apresentação.  

4.  A confirmação da presença, bem como outras informações, poderão ser realizadas 

pelo telefone (61) 2028-2075 ou por meio eletrônico (getulio.filho@mma.gov.br), com Getúlio 

Ezequiel da Costa Peixoto Filho, relator da CTPOAR. 

 

  Atenciosamente, 
 


